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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 089/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
“Decreta Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais 
no dia 11/10/2021 e dá outras 
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO: que o dia 12/10/2021 (terça-feira) 
é feriado nacional de Nossa Senhora Aparecida, padroeira 
do Brasil e dia das crianças.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo no dia 
11/10/2021, SEGUNDA-FEIRA, não havendo expediente 
nas repartições Municipais.

§ Único - O disposto no “caput” deste artigo não se 
aplica ao Serviço de Limpeza Pública.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 05 de outubro de 
2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por afixação no lugar próprio público de 
costume na data supra.

PAULO CEZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

D E S P A C H O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

PROCESSO Nº 026/2021
Tendo em vista que o não houve nenhuma proposta 

enviada até a data limite exigida peço portal de Compras 
Governamentais – ComprasNet, por onde ocorrerá a 
sessão do referido Pregão.

Diante destes fatos, que seja diligenciado a fim de 
que se busque solução para tal contratação. Determino o 
CANCELAMENTO DO REFERIDO EDITAL do processo 
supra.

Município de Caiabu, 01 de Outubro de 2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 022/2021 - Contratante: Prefeitura do 

Município de Caiabu; Contratado: CAIRES & MATTOS 
ENGENHARIA LTDA ME – CNPJ: 27.543.096/0001-
90; Objeto: Reforma e ampliação do estádio municipal 
de Caiabu/SP incluindo todos os serviços definidos no 
PROJETO EXECUTIVO e MEMORIAL DESCRITIVO 
constantes do ANEXO I. Conforme Convênio Nº 
SICONV 895622/2021.; Valor: R$ 246.455,23 (duzentos 
e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e três centavos).; Vigência: 12 meses; 
Assinatura: 21/09/2021. SUELEN NARA MATOS MATIVE 
– PREFEITA.
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